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Aspectos criminológicos do problema da 

prostituicáo * 
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"Prostitution, like poverty, is one 
of the oldest social problems. It ante
dates the down of history, and in its 
present manifestation is more diffi-
cultto control than ever before" (1). 

Importancia do Problema. 

A prostituigáo é, sem dúvida, um dos mais angustiosos 
problemas da criminologia moderna. 

Conduta perigosa, semelhantemente a embriaguez e á 
vadiagem (la prostitution sera una inmoralidad que hall 
su paralelo en la vida dissoluta del varón, y que, como 
el alcoholismo, el juego y la vagancia, constituye un estado 
peligroso) (2) forma núcleo de atragáo mais forte que o 
destas, e m torno do qual gravitam formas consagradas de 

crimes. 
Mais do que isto: compóe o "habitat" indispensável a 

eclosáo do lenocinio, dentre cujas modalidades sobressai, 
por trago mais forte de abjegáo, a escravidáo branca. 

(*) Trabalho referente á Cadeira de Criminologia. 
(1) Harry Elmer Barnes and Negley K. Teeters, New Hori-

zons in Criminólo gy, 1954. 
(2) JIMÉNEZ DE ASÚA, El Criminalista, tomo I, p. 80, Buenos 

Aires. 1946. 
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Basta meditar nisso para se ter presente ao espirito 
toda a importancia fundamental que ela assume em pro

grama de política criminal, realmente interessado na rea-
lizacáo do bem comum. 

Conceito de prostituigáo. Suas formas primordiais. 
Constituí fato social. 

É o modo de vida dos que entretém relagóes sexuais 

promiscuas com fito de lucro. . "es el exercício publico 
de la entrega carnal promiscua, por precio, como medio de 

vida de una persona" (3) 

Existe urna manifestagáo moderada, clandestina, e ou
tra franca, mais inpudente, que raras legislagóes punem 

como crime, enquanto numerosas, sem irem a tanto, regu-
lamentam. 

Daí porque alguns especialistas as discriminam para-
doxalmente em prostituigáo legal e extra-legal. 

Esta última diluida, dissimulada no meio social, é por 
isso mesmo, mais perigosa, porque mais incontrolável. 

Ambas sempre existiram e tém variado no tempo e no 
espago, afeigoando-se a moldes surpreendentes, numa es
cala estranha, que vai da consagragáo religiosa á persegui-
gáo como delito. 

É íncontestávelmente, a prostituigáo, fato social na-
turalíssimo. Nao se poderia, portanto, senáo fugindo a 
realidade, pretender sua completa aboligáo. 

Assim sendo, a luta contra ela precisa contentar-se com 
vitória mais modesta: reduzí-la á mínima manifestagáo 

compatível com seu condicionamento social e os meios de 
combate. 

Para tanto é indispensável conhecer as causas propi-
ciadoras do seu florescimento a fim de reduzí-las, ou eli-

(3) JIMÉNEZ DE ASÚA, obr. cit. p. 52. 
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miná-las, colocando-a e m terreno táo estéril quanto possí
vel, para que se estiole e frutifique menos. 

Entendimento dos moralistas. 

Vejamos, de modo geral, antes de examinar seus fató-

res, como tem sido encarada pelos estadistas de u m lado, 
e pelos moralistas, de outro. 

Estes tém-na unánimemente em conta de imoralidade. 

Os católicos resumem seu ponto de vista no seguinte: 
"per il suo carattere de indiscriminatezza, la persona che 

si prostituisce e quella que se ne serve accettano in parten-

za la possibilitá di aver rapporti sessuali anche con per

sone precedentemente légate dal vinculo matrimoniale, 

aggiungendo quindi all'inmoralitá dell'abuso della facoltá 

sessuale la colpevolezza specífica dell'adultero; la donna 

che sí prostituisce si mette nell'ocasione di adottare pratiche 

anticoncezionali o addiriltura abortive, aggiungende quindi 

alia malizia dell'abuso sessuale quella especifica dell'ona-

nismo e deH'aborto; tenendo presente come la prostituzione 
é preticata, anche dove vige una regolamentazione, la 

donna si mette nell'ocasione e quasi nella necessitá di com

prometiere la propria salute, aggiungendo quindi alia 

colpa per l'abuso sessuale quella per la propria minora-

zione física. (4) 

Entram e m divergencia, porém, os próprios católicos, 

no apreciarem a atitude que o Estado deve assumir peran-

te ela. 

Urna corrente tolerante se escuda na autoridade de 

alguns papas e na de teólogos do tomo de S. Agostinho e 

S. Tomás, bem como na premissa de que da proibigáo 

resultaría mal maior. 

(4) Enciclopedia Cattolica, v. X. 
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Outra, pondo e m dúvidas o fundamento baseado na 

interpretagáo daquelas autoridades religiosas, e tendo seu 

mais eminente representante e m S. Alfonso, é abolicionista 

e corresponde melhor a tendencia católica moderna, dos 

moralistas mais recentes, para os quais a regulamentagáo 

contribui para debilitar o senso moral; propicia aos fráeos 

a violagáo das normas de conduta; e torna inevitável a 

exploragáo mercantil do abuso sexual e o conseqüente trá

fico das brancas. 

Atitude do estado: regulamentarismo, abolicionismo e 
proibicionismo. 

A atitude dos estados, manifestada ñas leis dos países 

vanguardeiros, reflete ésse dissídio dos moralistas. H á tres 

tipos de legislagáo: regulamentarista, abolicionista e proi-

bicionista, que visam, respetivamente: "a) reglamentarla 
com miras higiénicas y de ordem público; b) abolir la 
reglamentación y procurar por otros medios la higiene fí
sica e moral; y c) declararla prohibida e definirla como 
delito. (5) 

Causalidade dos atos humanos: situagoes pessoais e 
sociais mais favoráveis. 

As expressóes locáis da prostituigáo dependen! inti
mamente dos fatóres biopsicológicos, que, por sua vez, sao 
condicionados pelos sociais. 

D o acalorado debate entre os que propugnara o predo
minio do meio social e os que reivindican! a hegemonía á 
heranga biopsieológica, no tocante á causalidade dos atos 
humanos, já se impóe a conclusáo, pelo menos de que o 
contingente hereditario, se nao prevalece, equipara-se ás 

(5) JIMÉNEZ DE ASÚA, obr. cit, p. 53. 
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condigóes sociais, como fórga determinante, sobretudo após 
as conclusóes das pesquisas sobre o comportamento dos 
gémeos idénticos. 

Essa generalidade de causas entremostra o invencível 
embarago, que se defronta a quem busca tragar com rigo
rosa precisáo as coordenadas do gesto com que se prosti
tuí. 

É a mesma dificuldade de apontar as causas da 
manifestagáo criminosa, dos atos humanos e m geral: "hi-
therto, the fund of possible explanations invoked by the 
criminologists has been much too narrow. Ordinarily he is 
content to trace delinquency in the young to but four or 
five all-powerful causes sometimes, indeed, to no more 
than one. Drink, epilepsy, a defective moral sense, some 
outstanding feature of heredity, or some characteristic of 
city life, is seized upon in isolation, and made accountable 
for all. With the same exclusive emphasis, some solitary 
panacea has been correspondingly put forward. It is as if 
one shoud explain the Amazon in its flood by pointing to 
a rivulet in the distant Andes, which, as the tributary that 
is farthest from the final outflow, has the honour of being 
called the source. Dry up the rill, and the river still flows 
on. Its tributaries are countless, though all stream into 
one sea. . A crime is committed only when the right 
combination of personal and social factors comes into exis-
tence to créate a specified "crime situation" And, viewed 
in a merely external fashion, the same "apparent" conca-
tenation of factors might not produce a crime the next 
time they are brought together. In the particular situation 
where the crime is committed, it is inevitable outcome of 
all the elements in the picture as inevitable an outcome 
as any physical occurrence coud possibly be. But ex
ternal and apparent similarities and repetitions in social 
situations m a y not be actual and complete repetitions." (6) 

(6) Harry Elmer Barnes and Negley K. Teeters, obr. cit., p. 
118 e 120. 
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Tem-se, portanto, que limitar á indicagáo das situagóes 
pessoais e sociais mais favoráveis a sua incidencia, para, 
através délas, organizar a campanha contra o mal. 

O estado nao deve permanecer indiferente. Abolicionismo ou 
regulamentarismo. 

Magnitude dos interésses sociais suscetíveis de lesáo 
pelos crimes que se alimentam na prostituigáo leva a con
cluir que o Estado nao deve permanecer indiferente a esta. 

Qual, porém, daquelas tres posigóes e m face do pro
blema, ele deve tomar? Qual a mais adequada ao fim 
de reduzí-la ás mínimas proporgóes possíveis? 

Posto de lado o proibicionismo, geralmente repelido, 

salvo poucas nagóes, resta escolher entre o abolicionismo 
e a regulamentagáo. N a doutrina como nos códigos domi

na o entendimento de que a prostituigáo nao é crime: 
"ormai qualunque sia il punto di vista scientifico da cui 

si parta, la prostituzione non puó annoverarsi fra le azioni 
delittuose. Difatti, se caratteristica essenziale del delitto 

é la violazione di un diritto, quel "modo di vita" che cos-
tituisce la prostituzione, se puó dirsi essere un sistema di 

condotta immorale, e come tale riprovevole, non puó dirsi 
parimentiche nel campo della funzione sessuale leda alcun 

diritto né individúale né sociale." (8) "Non puó dirsi che 
nel campo della funzione sessuale leda alcun diritto, né 

individúale, né sociale". (9) "La communis opinión con 
maioria abrumadora que se acerca de la unanimidad, se 

pronuncia contra la consideración de la prostitution como 

delito". (10). 

(7) JIMÉNEZ DE ASÚA, obr. cit., p. 53. 

(8) A. POZZOLINI, Dei delitti contro il buon costume e l'ordine 
delle famiglie, p. 210. 

(9) CORRADO PERRIS, Lenocinio, in Nuovo Digesto Italiano, v. VII. 
(10) JIMÉNEZ DE ASÚA, obr. cit., p. 64. 
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Pelo criterio regulamentarista, chamado sistema latino, 
a prostituigáo é considerada mal necessário, porém, regu-
lamentada, com vistas ao interésse coletivo da ordem pú
blica e da protegáo da saúde, prevengáo e repressáo dos 

crimes que vivem déla. 

Seus propugnadores alegam que o mal nao pode ser 
removido sem o conhecimento de suas causas; que estas 
nao podem ser removidas rápidamente; que a remogáo das 

mesmas reclama sejam as prostitutas localizadas e m dis
tritos segregados; submetidas a licenga da autoridade me

diante inspegáo médica; protegidas da exploragáo dos le-
nóes; e reclama, ainda, educagáo e medidas de saúde pú

blica. "Our recomendation is — dizem Harry E. Barnes 
e Negley K. Teeters — to abolish the section of the penal 

cede that makes prostitution a misdemeanor, and then 
to regulatt and control it along more scientific lines... 

Every effort should, of course, be made to dig up the sour-
ces of the profession by attacking the incipient causes." (11) 

Argüigoes contra o regulamentarismo. 

As principáis críticas argüidas contra a regulamentagáo 

arguém-na de inadequada a seus objetivos: 1) a preservagáo 
da saúde pública procurada mediante exames-médicos pe

riódicos das licenciadas, além de ilusoria, pela superficiali-
dade e intermitencia déstes, daría falsa e, por isso mesmo, 

perigosa impressáo de seguranga aos frequentadores; 2) a 
atividade parasitaria, nociva e exploradora dos lenóes 

seria facilitada pela localizagáo dos prostíbulos; 3) a ofi-
cializagáo déstes contribuiría para favorecer o desvio de 

conduta dos moralmente fracos, além de tornar equívoca, 
perante a juventude inexperiente e a massa inculta, a na

tureza nítidamente imoral da prostituigáo, concorrendo, 

assim, a corrupgáo dos costumes. 

(11) Obr. cit, p. 98. 
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A procedencia do primeiro e do último désses argumen
tos se nos afigura incontestável. 

Quanto ao favorecimento do lenocinio pela regulamen-
tagáo, a discordia é grande. 

Há os que pensam que quanto mais disfargada estiver 
a prostituigáo no ambiente social, tanto mais útil a seus cli
entes será o agenciamento dos lenóes; que a dificuldade da 
oferta sexual, aumentando a procura do servigo dos inter
mediarios, estabeleceria desequilibrio ideal para os cambi-
onegristas da "carne". 

Ainda que assim fósse, nao haveria negar que tal in
conveniente seria bem menor que os males resultantes da 
regulamentagáo: em redor dos distritos reservados, esten-
de-se urna rede complexa de parasitaria exploragáo mer
cantil da atragáo e do abuso sexual, altamente rendosa, que 
os transforma em antros, onde passam a viver legióes de 
vagabundos, criminosos e desclassificados de toda ordem; 
onde operam sob as vistas grossas da oficializagáo incon-
táveis lenóes; onde se estabelece forma terrível de escravi-
dáo feminina, que ferreteia as mulheres com a marca inde-
lével do registro e da licenga, tornando quase impossível 
sua redengáo. 

Superioridade do abolicionismo. Principal objegáo. 

Nao obstante o abolicionismo tornar mais agudo o le
nocinio, mais ardua a luta contra ele, que, entáo, se embuga 
melhor na clandestinidade, julgamos ésse sistema mais acer
tado, porque mais consentáneo com a moral, sem transi
gencias de principios; porque mais ajustado ao interésse 
público da defesa dos bons costumes; porque nao compac-
tua, oficializando a corrupgáo, com urna forma de servidáo 
feminina enérgicamente condenada, sem discrepancia dig
nas de reparo, em congressos internacionais. 

Urna das objegóes contra o abolicionismo, também de
nominado sistema anglo-saxáo e germánico, impressiona: 
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a nao regulamentagáo dispersa os prostíbulos no organismo 
social, comprometendo os bons costumes com expó-los a 
contagio generalizado. 

A experiencia, entretanto, mostra que, no caso, a loca-
lizagáo do foco nao melhora o estado geral. É que, como 
acentuamos, um comercio intenso e inescrupuloso envolve 
a "zona" e ambos — prostituigáo e comercio — vinculam-se 
em estreita dependencia e recíproco incitamento, de forma 
a constituirem centro corruptor de forte atragáo, a cu jo 
poder nao fica alheia certa propaganda camuflada e 
dissolvente. 

O argumento tira sua fórga de persuasáo, mais do de
sastre da passagem brusca de sistema regulamentarista 
para o abolicionista, do que da propria natureza déste. 

A historia tem mostrado quanta imprudencia há numa 
mudanga dessa ordem sem adequadas medidas preparato
rias, tendentes a amparar o impacto de descontentamente 
com que costumam reagir os interésses comerciáis contra
riados e as prostitutas, antes favorecidas, agora colocadas 
no desamparo do ostracismo e da desadaptagáo social, sem 
terem para onde ir nem a quem apelar. Elas, entáo, em 
número avultado nos viveiros da regulamentagáo, dis-
persam-se com estrépito e escándalo e se entregam a "trot-
toir" acintoso — escándalo e "trottoir" ésses que o comer
cio descontente explora em beneficio de sua propria reagáo, 
á qual nunca falta o apoio dos politiqueiros. 

As conseqüéncias nocivas de tal estado de coisas sao 
conhecidas. 

Ainda ontem assistimos a isso em S. Paulo, onde um 
pugilo de idealistas, tomados de exagerado entusiasmo 
pela solugáo, atirou-se a medidas drásticas de abolicionis
mo, sem preparagáo adequada a nova ordem, para o que 
parece ter concorrido, também, o temor de que a descon-
tinuidade administrativa frustrasse o programa tragado. 

A conseqüéncia foi a repetigáo de insucessos já expe
rimentados em circunstancias semelhantes por outras ad-
ministragóes e, até, por outras nagóes. Eis um exemplo 
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disto: "about 1912 a wave of puritanical zeal, set of by 
the investigation of prostitution in Chicago, swept the coun-
try. Volonteer committees sprang up in urban cities, ga-
thered information about prostitution, and compaigned 
against segragated districtis. Chicago abolished its red-li-
ght distriet in 1912, and more than 30 cities soon followed, 
notto mention hundreds of smaller communities. Wiping 
on the segragated áreas simply scattered prostitution, 
driving it into respectabel neighborhoods and increasing 
streetwalking. . After stamping out the red-light áreas 
authorities could not effectively control prostitution. It 
remained informal, desorganized, and more dangerous to 
public health than ever. (12) 

Causas da prostituigáo: endógenas e exógenas. Os funda
dores da escola antropológica e as modernas investigagoes. 

As causas da prostituigáo tomadas em sua generalidade 
podem ser classificadas e m endógenas (biopsicológicas) e 
exógenas (meio físico e social). 

Sao dois grupos interdependentes: as do primeiro, cons
tituidas pela heranga biológica sao potencialidades, que as 
da segunda, formadas pelo ambiente externo, podem con
servar latentes, ou despertar. 

Para Alfredo Niceforo os estudos modernos confirmara, 
e m linhas gerais, as conclusóes dos criadores da escola an
tropológica, para a qual havia as prostitutas natas e as de 
ocasiáo: hoje ainda se concluí pela existencia de dois tipos 

principáis, correspondentes, de certo modo, a ésses: um, 
dominado pelos fatores bio-psicológicos; outro, e m que 
sobrelevam os ambientáis. 

Désses dois tipos resultam, respetivamente, as duas for
mas primordiais de meretrício: o baixo, franco, e m cujas 
mulheres prevalecen! as causas hereditarias: "diventano 

(12) Harry Elmer Barnes e Negley K. Teeters, obr. cit., p. 45. 
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mercenarie d'amore quelle donne che pur hanno in lore 
stesse una predisposizione individúale manifestantesi, per 
l'appunto, con le caratteristiche morfologiche, fisiologiche 
e psicologiche del triste albero della degenerazione" (13); 
e o alto, clandestino, e m que os fatóres ambientáis so-
brepairam: "mentre, cioé, alcuni caratteri di inferioritá fí
sica, e in specie psichica, sonó comune alie due classe di-
donne, le ultime divergono dalle prime per i carattere de 
intelligenza, piü sviluppata in esse, m a non assistita da un 
iguale sviluppo del senso morale". (14) 

Destacam-se pela importancia entre as causas endóge
nas: a hiperestesia sexual e o homosexualismo; entre as 
exógenas: a insuficiencia económica, o lenocinio, o aban
dono de menores, as dificuldades de contrair casamento na 
idade aconselhável, a exploragáo do trabalho de menores 
e da mulher, os crimes sexuais — merecendo atengáo espe
cial, dentre estes, e m alguns países, inclusive o nosso, o 
crime de sedugáo —, a falta de preparo da mulher para 
o trabalho, todas as formas, francas ou dissimuladas, de 
sugestáo á vida licenciosa, ou de exaltagáo desta — pela 
moda, pela literatura, pelo teatro, pelo cinema, pelo radio 
e pela televisáo —, finalmente, as formas de estabelecimen-
tos mercantis, que auferem lucro da atragáo sexual: boates, 
"taxigirls", "dancings" e "cabarets". 

Tratamiento. 

O Estado ao combater a prostituigáo no terreno das 
causas endógenas, deve pedir á eugenia e á medicina os 
meios de luta compreensivos de todas as medidas tendentes 
á melhoria e defesa das condigóes biopsicológicas da po-
pulagáo, desde o exame prenupcial ás medidas gerais de 
assisténcia médico-social, através da puericultura, da pro-

(13) ENRICO MORSELLI, Sensualitá humana, apud Alfredo Nice-
foro, Criminologia, 4.° v., La Donna et., 1952, p. 197. 

(14) ALFREDO NICEFORO, obr. cit., p. 206. 
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tegáo á gestante, da fiscalizagáo das condigóes de trabalho, 
sobretudo da menor e da mulher, da educagáo eugénica 
etc. . É evidente que o desenvolvimento de tal programa 
depende estreitamente, como, alias, qualquer atividade 
estatal, de sua base económico-financeira. E para ser efi
ciente deve conjugar-se a outro destinado a sanear o ambi
ente, removendo as causas exógenas, que condicionan! o 
surto, ou a laténcia dos fatóres internos. 

Dentre as predisposigóes individuáis á prostituigáo, sus-
cetíveis de corregáo por tratamento endocrinológico e apro-
priada orientagáo educativa, destacamos a homosexual, res-
ponsável que é por grande contingente de decaídas, as quais 
nésse meio encontram enorme facilidade para satisfazerem 
o desejo transviado: "not a few homosexual w o m e n beca-
m e prostitutes because in this type of live they can most 
easily and safelygratify their desires with others prostitutes, 
for prostitutes are often given to homozexual pratice". (15) 

N a luta contra as causas endógenas o papel mais 
relevante cabe á familia. É através déla, principalmente, 
que o Estado age nesse setor. 

N o tocante ás causas exógenas, porém, é que se des
tacan!, pela extensáo, pela eficiencia e pelo alcance, as 
possibilidades da agáo governamental. 

N a lideranga destas causas está incontestávelmente a 

situagáo económica das classes menos favorecidas, em cujo 

séquito de miserias sobressaem as devastagóes da prosti

tuigáo, que recruta a maior parte de suas vítimas entre 

as sacrificadas dos salarios de fome, as desajustadas de 

toda ordem, bem como na promiscuidade dos cortigos. 

Daí a necessidade de todo u m programa económico-po
lítico, sadio e enérgico, orientado para corrigir as diferen-
gas sociais incompatíveis com u m alto sentimento cristáo 
de justiga e dignidade humanas; de u m programa honesto 
de assisténcia social verdadeira, de eficiencia indiscutível. 

(15) Harry Elmer Barnes e Negley K. Teeters, obr. cit., p. 97. 
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As dificuldades económicas incentivam a prostituigáo, 
outrossim, pelo aumento do número dos seus clientes. 
É a conclusáo que naturalmente surde das observagóes de 
Alfred C. Kinsey sobre os motivos que induzem os homens 
a comerciaren! sexualmente com as prostitutas e que sao 
assim resumidos: "a lack of sexual outlets in other direc-
tions; it is substantially cheaper than marryng or suppor-
ting a girl; they can forget other responsabilities or worries 
such as fear of pregnancy." (16) 

Isso justifica a necessidade de criagóes pelo Estado de 

condigóes que propicien! casamentos na idade mais oportu
na, as quais se ligam intimamente á situagáo económica 

dos jovens e dizem respeito á instituigáo de salario familia 
digno de tal nome. 

Vimos como os crimes de lenocinio, ao mesmo tempo 
que vivem da prostituigáo, concorrem ao desenvolvimento 
déla, semelhantemente ao comportamento de certos parási
tas e m relagáo a seu hospedeiro. 

Constituem, portanto, urna de suas causas das mais 
eficientes. Basta, para se inteirar disso, considerar que os 

lenóes mobilizam, e m sua nefasta agáo corruptora de ali-
ciamento e exploragáo, fortunas internacionais, servidas por 

organizagóes e artimanhas, que desafian! as medidas que 
lhe sao contrapostas no plano interestatal. 

O baixo meretrício está quase sempre sob o controle 
disfargado déles. 

Para auferirem lucros ainda mais invejosos, chegaram 

e m alguns países á perfeigáo de higienizar os distritos 
regulamentados, com memores resultados do que a ad

ministragáo oficial: "se thrift and greed have been able to 
accomplish more in the way of social protection and the 

prevention of desease than the moral indignation of refor-
mers." (17) 

(16) Sexual behavior in the human male, 1948. 
(17) Harry E. Barnes e Negley K. Teeters, obr. cit., p. 95. 
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Conseqüentemente, o lenocinio sob todas as suas moda
lidades deve ser acossado por medidas preventivas e de 
repressáo do poder de polícia. 

Outro capítulo imprescindível a um plano de assédio 
a prostituigáo é o de amparo das menores abandonadas 
com meios preventivos, dentre os quais merecem atengáo 
especial os que objetivan! evitar-lhes a degradagáo moral 
e assegurar á familia base económica condigna, á altura 
de sua natureza e seu elevado propósito; com medidas re-
pressivas dirigidas a toda sorte de crimes sexuais, que se 
cometem contra elas, e a todas as modalidades de exploragáo 
délas; e, finalmente, com medidas regenerativas, visando 
recuperá-las, especialmente através do sistema de coloca-
cáo familiar, evitando, o mais possível, os abrigos, sobre-
tudo os oficiáis, responsáveis que estes sao por numeroso 
contingente de rameiras. 

Afirmam Harry E. Barnes e Negley K. Teeters: "the 
number of girls who go into prostitution because they have 
been betrayed in their innocence by irresponsible rakes is 
very small, despite the popular and romantic notion that 
most prostitutes enter the profession for this reason". (18) 

Isso nao é verdade relativamente a nos. Terrível pre-
conceito sacrifica com injustica clamorosa grande núme
ro de mocas. As populagóes e as familias, em geral, preo
cupadas mais com a virgindade física do que com a verda
deira honra feminina, nao colocam o problema da sedugáo 
no plano do genuino sentimento da dignidade. Transformam 
o desvirginamento em sentenga inapelável de degradagáo 
moral. Quantas jovens, porém, chegam a essa situagáo 
por inexperiencia, por ocasional fraqueza, por felonía, sem 
que, entretanto, sejam verdadeiramente indignas, pelo me
nos de um gesto simpático, que procure redimí-las. Nao 
obstante, repelidas pela sociedade, mais que isso, pela pro
pria familia, desesperadas de se encontrarem assim, nao 
vém outra saída senáo a que consuma sua desgraga nos 

(18) Obr. cit, p. 97. 
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lupanares, aonde sao empurradas pelo desprézo dos que 
deviam ampará-las e pela abjeta ambigáo dos lenóes aler
tados pelo escándalo. 

Essa realidade muito nossa, sobremodo das — cidades 
do interior, onde sao reduzidíssimas as possibilidades de 
iludir o preconceito, constituí outro fator importante de 
prostituigáo, merecedor de campanha educacional para mi
norado, senáo corrigí-lo. 

Finalmente: 

"Tudo nao ficará resolvido pelo fato de se aprovar urna 
lei. Restará desenvolver toda urna obra de vigilancia e de 
desinfecgáo moral pelo radio, pela imprensa, pela televisáo, 
pela publicidade, de modo a reduzir o número de obstáculos 
á exatidáo das idéias e ás realizagóes da vontade. Nao se 
vé por que certas medidas de protegáo se impóem aos ve
nenos do corpo enquanto se descuram os do espirito. Táo 
pouco se poderá dizer que um Estado eliminou seriamente 
a prostituigáo quando, normalmente, a quase totalidade 
dos jovens nao se pode casar na idade conveniente, ou 
quando urna mulher, restando só nao tem por casual 
encontró de acontecimentos, ou da malicia humana ou
tro caminho a procurar o pao para si e seus filhos senáo 
o furto e a prostituigáo". (Enciclopedia cattolica, verbete 
Prostituzione). 
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